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    Prefácio




    Este livro nasceu de uma inquietação. Como profissional de Compliance, testemunhei por anos a luta constante da Administração Pública contra um inimigo persistente: a corrupção. As ferramentas tradicionais, quase sempre focadas na punição após o dano consumado, pareciam insuficientes. Faltava um escudo, um mecanismo de defesa que pudesse agir antes que o dinheiro público fosse desviado.




    A busca por esse escudo me levou a estudar a Due Diligence – uma prática de verificação prévia consolidada no setor privado, mas ainda vista com desconfiança no âmbito governamental. A questão central que moveu esta pesquisa foi: seria possível adaptar essa ferramenta para a realidade das contratações públicas, transformando-a em uma política pública anticorrupção eficaz?




    Para responder a essa pergunta, mergulhou-se em um dos cenários mais dramáticos da história recente do Brasil: as contratações emergenciais para o combate à COVID-19 no Rio de Janeiro. Ao analisar as investigações conduzidas pelo Ministério Público, ficou claro que os indícios de fraude – empresas de fachada, sócios com histórico problemático, incapacidade técnica evidente – estavam à vista de todos, o tempo todo. Faltava, no entanto, um processo para enxergá-los.




    Esta obra se propõe a ser esse processo. Aqui, o leitor não encontrará apenas um diagnóstico do problema, mas um guia prático, detalhado e juridicamente fundamentado para implementar a Due Diligence como um controle preventivo essencial. A Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021) foi analisada a fundo, verificando-se que ela oferece o amparo legal definitivo para essa mudança de paradigma, e propondo assim um modelo aplicável a qualquer órgão público.




    O objetivo deste livro é ambicioso: oferecer ao gestor público, ao advogado, ao profissional de compliance e a todo cidadão interessado na boa governança uma ferramenta para virar o jogo, trocando a cultura da remediação pela cultura da prevenção. É um convite para parar de apenas contar os prejuízos e começar a evitar que eles aconteçam.


  




  

    Introdução: Por que este livro é urgente?




    Este livro mergulha nos aspectos jurídicos e práticos da Due Diligence como uma ferramenta de controle para os órgãos da Administração Pública. O objetivo é demonstrar como essa prática, ainda pouco explorada no setor público, pode se transformar em uma poderosa Política Pública Anticorrupção, mudando a forma como o Estado se protege de fraudes e desvios.




    Atualmente, o combate à corrupção no Brasil foca principalmente em ações ostensivas – operações policiais, prisões e processos judiciais. Embora essenciais, esses métodos agem como um remédio, tratando a doença depois que ela já se instalou e o dano aos cofres públicos, muitas vezes, é irreversível. São muito menos eficientes na prevenção. Este trabalho defende a urgência de repensar o controle interno na Administração Pública, deslocando o foco da punição para a prevenção, através de um mecanismo de verificação prévia dos licitantes e contratados.




    A pergunta central que guia esta obra é desconcertante: nos grandes escândalos de fraude em licitações, os sinais de alerta sobre as empresas contratadas já existiam? O histórico de irregularidades, a reputação duvidosa, os endereços falsos – tudo isso poderia ter sido descoberto antes da assinatura do contrato? E, se sim, por que o poder público ignorou esses sinais e seguiu em frente? Teria sido possível, com base nesse conhecimento prévio, acionar mecanismos de gestão de risco para proteger o erário?




    Para responder a essas questões, esta pesquisa verificou, em casos práticos e de grande repercussão, se os indícios de fraude apontados pelas investigações do Ministério Público já eram informações públicas e acessíveis no momento da contratação. O que se busca demonstrar é que a má reputação de um fornecedor, quando devidamente apurada, é um indicador claro de alto risco e de prováveis problemas futuros, sendo perfeitamente identificável através de um processo estruturado de Due Diligence.




    O debate se aprofunda na controvérsia jurídica e doutrinária sobre a legalidade e a aceitação desse tipo de verificação prévia. O fato social é a fraude, mas a questão jurídica é: a Administração Pública pode, legalmente, barrar uma empresa com base em sua reputação, mesmo que ela apresente a proposta de menor preço? A análise da legislação e da jurisprudência, que será detalhada mais à frente, mostrará que não só pode, como deve.




    Um dos grandes desafios deste trabalho foi debruçar-se sobre as Ações Civis Públicas e as investigações conduzidas pelo Ministério Público do Rio de Janeiro (MPRJ) contra gestores e empresas envolvidas nas contratações emergenciais para o combate à COVID-19. As investigações do MPRJ foram cruciais para identificar não apenas os culpados, mas também o modus operandi do esquema, que envolvia desde a escolha direcionada de fornecedores até o pagamento adiantado sem garantias.




    A análise desses casos práticos permitiu avaliar se as contratações passaram por algum modelo de Due Diligence prévia ou, na ausência disso, se os procedimentos padrão de habilitação da antiga Lei de Licitações (Lei nº 8.666/93) foram, de alguma forma, suficientes para mitigar os riscos – a resposta, foi um retumbante não.




    A justificativa para este livro se fortalece com a chegada da Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/2021), em especial seu artigo 169, que se torna o pilar legal para a institucionalização da Due Diligence. A nova lei não apenas permite, mas incentiva a criação de procedimentos de gestão de risco, abrindo um caminho claro para que os órgãos de controle interno padronizem essa prática. Diante disso, inovar no estudo do Compliance Público e na sua aplicação preventiva torna-se uma necessidade.




    Um ponto crítico, e que também será abordado, é a fragilidade causada pela ausência de uma lei federal que obrigue a implementação de Programas de Integridade em todos os órgãos da Administração Pública, em todos os Poderes. Essa lacuna dificulta a criação de uma cultura de controle prévio e gestão de riscos em âmbito nacional.




    A Due Diligence, portanto, é proposta aqui como uma ferramenta a ser implantada na fase de licitação, mas sempre antes da contratação, de modo a subsidiar a tomada de decisão do gestor. A hipótese central é que, se tal procedimento tivesse sido aplicado aos casos investigados pelo MPRJ, os “sinais de alerta” (red flags) teriam sido identificados, e as medidas de mitigação de risco poderiam ter evitado os desvios.




    Os objetivos específicos deste trabalho incluem a apresentação de um modelo prático de Due Diligence, a análise de sua compatibilidade com os princípios da legalidade e da segurança jurídica, e a verificação de seu fundamento legal para justificar decisões como rejeitar um licitante ou rescindir um contrato.




    A estrutura do livro foi pensada para guiar o leitor de forma lógica: partindo do problema (o escândalo da COVID-19), apresentou-se a ferramenta (o conceito e a base legal da Due Diligence) e chegou-se à solução (o modelo prático e sua aplicação simulada ao caso real). A pesquisa se baseou em um estudo de caso aprofundado, com análise documental das ações do MPRJ e dos processos de contratação, além de uma robusta revisão bibliográfica sobre o tema.




    O que se propõe, ao final, é mais do que um estudo acadêmico. É um manual prático para a construção de uma política pública anticorrupção que realmente funcione na prevenção, e não apenas na remediação dos danos.
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    Capítulo 1:




    Caos como Oportunidade: A Crise na Saúde do Rio de Janeiro




    O ano de 2020 ficará marcado na história como o ano em que o mundo se viu de joelhos diante de um inimigo invisível. A pandemia de COVID-19 não foi apenas uma crise sanitária de proporções avassaladoras, ela representou um teste de estresse brutal para governos, economias e para a própria estrutura da sociedade. Em todos os cantos do planeta, a rotina foi substituída pela emergência, e a normalidade, pela incerteza. Hospitais atingiram a capacidade máxima, profissionais de saúde trabalhavam à beira da exaustão, e a população vivia sob o medo constante da doença e da perda.




    Nesse cenário de guerra, a resposta do poder público precisava ser imediata e contundente. A corrida global por suprimentos médicos – respiradores, máscaras de proteção, testes diagnósticos e equipamentos para Unidades de Terapia Intensiva (UTIs) – transformou o mercado de saúde em um campo de batalha, com preços inflacionados e uma demanda infinitamente superior à oferta. Para os gestores públicos, a pressão era imensa. Cada dia de atraso em uma compra poderia significar a perda de vidas, e a burocracia tradicional dos processos de licitação, pensada para tempos de normalidade, tornou-se um obstáculo monumental.




    A Legislação de Emergência: Uma Faca de Dois Gumes




    Foi para responder a essa urgência que o arcabouço legal brasileiro precisou se adaptar. O principal instrumento para essa mudança foi a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. Conhecida como a “Lei do Coronavírus”, seu objetivo era claro: dar aos gestores as ferramentas para agir rápido. O coração dessa lei, seu artigo 4º, previa a dispensa de licitação para a aquisição de bens e serviços destinados ao enfrentamento da emergência sanitária1. Na prática, isso significava que um governo não precisaria mais passar por todo o rito formal de uma concorrência pública, que pode levar meses, para comprar um lote de respiradores.




    Contudo, é fundamental compreender que “dispensa de licitação” nunca foi, e nunca será, sinônimo de “ausência de regras” ou “cheque em branco”. A intenção do legislador foi remover os obstáculos processuais, mas não os deveres fundamentais de um gestor público. A obrigação de zelar pelo dinheiro do contribuinte, de buscar a proposta mais vantajosa e de justificar suas decisões permanecia intacta.




    Para garantir que a agilidade não se transformasse em arbitrariedade, o próprio Estado do Rio de Janeiro editou decretos que regulamentavam a aplicação da lei federal. O Decreto Estadual nº 46.991, por exemplo, era explícito ao determinar que, mesmo nos casos de dispensa, a estimativa de preços deveria ser obtida mediante pesquisa com pelo menos três fornecedores distintos, sempre que possível2. Essa era uma salvaguarda mínima, um freio de emergência para evitar a contratação da primeira proposta que aparecesse na mesa, potencialmente com preços superfaturados.




    Na mesma linha, o Decreto Estadual nº 47.051 estabelecia outra regra de bom senso: antes de iniciar um novo e custoso processo de compra, o gestor deveria consultar o Órgão Central de Logística para verificar se já não existiam atas de registro de preços vigentes para os produtos desejados3. Uma ata de registro de preços é, em essência, um “cardápio” de produtos com preços já negociados e validados em uma grande licitação anterior, permitindo que qualquer órgão do governo compre aqueles itens de forma rápida e segura.




    Juntas, essas normas desenhavam um caminho claro: agilidade, sim, mas com responsabilidade. O que as investigações da Força-Tarefa do Ministério Público do Rio de Janeiro (FTCOVID/MPRJ) revelaram, no entanto, foi que esse caminho foi deliberadamente ignorado. A urgência da pandemia foi usada não como um motivo para agir rápido, mas como uma desculpa para não seguir regra alguma.




    O Golpe Administrativo: Centralizando o Poder para Viabilizar a Fraude




    Para que um esquema de corrupção dessa magnitude pudesse operar, não bastava apenas ignorar as leis. Era preciso desmontar os controles internos da própria Secretaria de Estado de Saúde (SES). Um dos primeiros e mais decisivos passos nessa direção foi uma manobra administrativa que, para um olhar externo, poderia parecer uma simples reorganização para dar mais eficiência à gestão da crise.




    O fluxo normal de uma contratação pública é, por natureza, descentralizado e segmentado. Essa estrutura não existe por acaso; ela é projetada para criar um sistema de freios e contrapesos. A demanda nasce na área técnica (um hospital, um laboratório), que detém o conhecimento para especificar o que é necessário. O setor de compras, por sua vez, é responsável por prospectar o mercado. A assessoria jurídica analisa a legalidade do processo. A controladoria fiscaliza. Cada setor age como um filtro, uma barreira para potenciais irregularidades.




    No auge da crise na saúde do Rio, por ordem do então Secretário, esse sistema foi implodido. Por meio de uma decisão administrativa, todas as etapas cruciais dos processos de contratação – a definição da necessidade, o acompanhamento, a gestão e a aprovação final – foram centralizadas em uma única unidade: a Subsecretaria Executiva4.




    Essa centralização teve um efeito prático devastador, pois removeu todos os filtros. A Subsecretaria Executiva passou a acumular funções que deveriam ser independentes, tornando-se, ao mesmo tempo, a requisitante, a gestora e a aprovadora dos contratos5. As áreas técnicas, compostas por médicos, engenheiros e especialistas que poderiam ter questionado a compra de um respirador inadequado ou uma quantidade excessiva de testes, foram efetivamente neutralizadas.




    A subversão do Termo de Referência é o exemplo mais claro disso. Esse documento, que é a espinha dorsal de qualquer contratação pública, detalhando o que se quer comprar e com quais especificações, é eminentemente técnico. Nas contratações investigadas, no entanto, ele passou a ser redigido pela Superintendência de Logística, um órgão administrativo, que apenas preenchia o papel com as informações já definidas pela cúpula da Subsecretaria, muitas vezes sem qualquer estudo ou base técnica que as justificasse6.




    Com o poder centralizado, as áreas técnicas silenciadas e um arcabouço legal de emergência sendo deliberadamente mal interpretado, o palco estava montado. O caos da pandemia não foi a causa da corrupção, mas a oportunidade perfeita para que um esquema, baseado na violação de regras e na ausência total de controles, fosse executado.
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